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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 

na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  

c) multa;  
d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Seção I 

Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas 

entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na 
forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 22/2/1967) 
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Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de 
uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do 
Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na conformidade 

do disposto no art. 591. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 

Art. 580.  A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e 
consistirá:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

I – na importância correspondente à remuneração de um dia de trabalho, para os 

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais, 
numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado 
pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada 

para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura existente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.047, de 1/12/1982) 

III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da 
firma ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 
mediante a aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva: 

 

CLASSE DE CAPITAL ALÍQUOTA 

1 -  até 150 vezes o maior valor-de- referência 0,8% 

2 - acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-   
      de-referência 

0,2% 

3 - acima de 1.500 até 150.000 vezes o  

      maior valor-de-referência 

0,1% 

4 - acima de 150.000 até 800.000 vezes o  
      maior valor-de-referência 

0,02% 

 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.047, de 1/12/1982) 
§ 1º  A contribuição sindical prevista na tabela constante do item III deste artigo 

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada 

classe, observados os respectivos limites. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 
e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º  Para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva inserta no item III deste 
artigo, considerar-se-á o valor de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de 
competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura 

existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela 
Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de-referência, a que 
alude o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, 
independentemente do capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, 

estabelecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de-referência 
para efeito do cálculo da contribuição máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item 

III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.140, de 21/9/1962 e com nova redação dada pela Lei nº 
7.047, de 1/12/1982) 
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LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 4° Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados 
em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de 
acordo com a tabela progressiva a que se refere o item III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 
§ 5º  As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital 

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a tabela progressiva 
constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40% 
(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente 

anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do 
Trabalho, observados os limites estabelecidos no §3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
§ 6° Excluem-se da regra do § 5° as entidades ou instituições que comprovarem, 

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade 

econômica com fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
 

Art. 581.  Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do 
respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base 
territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento 

principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida 
comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da empresa, 

sucursais, filiais ou agências.  
§ 1º  Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma 

delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria 

econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma 
categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma 
do presente artigo.  

§ 2º  Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 
produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam, 

exclusivamente, em regime de conexão funcional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, 
de 9/12/1976) 

 

Art. 582.  Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de 
seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida 

aos respectivos sindicatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 
9/12/1976) 

§ 1º  Considera-se um dia de trabalho, para efeito de determinação da importância a 

que alude o item I do art. 580, o equivalente: 
a) a uma jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por 

unidade de tempo; 
b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração 

for paga por tarefa, empreitada ou comissão. (Alínea com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
§ 2° Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado 

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da 
importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à 
Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 583.  O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e 
trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano e o relativo aos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
§ 1º  O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções 

expedidas pelo Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
§ 2º  O comprovante de depósito da contribuição sindical será remetido ao 

respectivo sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for 

o caso, ao Ministério do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
 

Art. 584.  Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes 
ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos 
respectivos sindicatos e, na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da 

categoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
 

Art. 585.  Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição 
sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a 
exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.  

Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do 
contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de 

profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a 
que se refere o art. 582. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 586.  A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente 
Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S.A. ou aos estabelecimentos 
bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de 

acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa 
Econômica Federal as importâncias arrecadadas.  

§ 1º  Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas 
localidades onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.  

§ 2° Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou 

profissionais liberais o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao 
estabelecimento arrecadador.  

§ 3º  A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será 
recolhida pelo empregador e pelo sindicato, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 
Art. 587.  O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á no 

mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na 
ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva 
atividade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 
Art. 588.  A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada "Depósitos 

da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais 
beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida 
administrativa dessas entidades.  
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§ 1º  Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante 
ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do presidente e do tesoureiro da 
entidade sindical.  

§ 2º  A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical, 
um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do 

Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
 
Art. 589.  Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os 

seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas 
pelo Ministro no Trabalho: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
I - para os empregadores:  
a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   

b) 15% (quinze por cento) para a federação;   
c) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   

d) 20% (vinte por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

II - para os trabalhadores:  

a) 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente;   
b) 10% (dez por cento) para a central sindical;   

c) 15% (quinze por cento) para a federação;   
d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato respectivo; e   
e) 10% (dez por cento) para a 'Conta Especial Emprego e Salário'; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
III - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
IV - (Revogado pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

§ 1º O sindicato de trabalhadores indicará ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
central sindical a que estiver filiado como beneficiária da respectiva contribuição sindical, para 

fins de destinação dos créditos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, 
de 31/3/2008) 

§ 2º A central sindical a que se refere a alínea b do inciso II do caput deste artigo 

deverá atender aos requisitos de representatividade previstos na legislação específica sobre a 
matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 
Art. 590. Inexistindo confederação, o percentual previsto no art. 589 desta 

Consolidação caberá à federação representativa do grupo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e revogado pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 

§ 3º Não havendo sindicato, nem entidade sindical de grau superior ou central 
sindical, a contribuição sindical será creditada, integralmente, à 'Conta Especial Emprego e 

Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
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§ 4º Não havendo indicação de central sindical, na forma do § 1º do art. 589 desta 
Consolidação, os percentuais que lhe caberiam serão destinados à 'Conta Especial Emprego e 
Salário'. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 
Art. 591. Inexistindo sindicato, os percentuais previstos na alínea c do inciso I e na 

alínea d do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação serão creditados à federação 
correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os percentuais previstos nas 

alíneas a e b do inciso I e nas alíneas a e c do inciso II do caput do art. 589 desta Consolidação 
caberão à confederação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 
Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 592.  A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 
recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 
estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 
I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 
c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 

g) creches; 
h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como 
em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 
m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
II - Sindicatos de empregados:  
a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 
e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 

g) creches; 
h) congressos e conferências 

i) auxílio- funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 
l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 
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n) educação e formação profissional. 
o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 
b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 
e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 
g) creches; 

h) congressos e conferências; 
i) auxílio-funeral; 
j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 
m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 
o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 6.386, de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  
a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 
c) assistência à maternidade; 
d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 
f) bibliotecas; 
g) creches; 

h) congressos e conferências; 
i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 
l) educação e formação profissional; 
m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 
§ 1º  A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para 

tal fim, obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao 
Ministro do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os 
serviços assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
§ 2º  Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte por 

cento) dos recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades administrativas, 
independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º  O uso da contribuição sindical prevista no § 2º  não poderá exceder do valor 
total das mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização 

expressa do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 
10/10/1969 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 
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Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às 
centrais sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 
conselhos de representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.648, de 31/3/2008) 
Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados 

no custeio das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas 
atribuições legais. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 
 

Seção III 

Da Comissão da Contribuição Sindical 

 

Art. 595.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 
 

Art. 596.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 
 
Art. 597.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

 
Seção IV 

Das Penalidades 

 
Art. 598.  Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, 

serão aplicadas multas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas 
infrações deste capítulo impostas no Distrito Federal pela autoridade competente de 1ª instância 
do Departamento Nacional do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas autoridades 

regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  
Parágrafo único. A gradação da multa atenderá à natureza da infração e às 

condições sociais e econômicas do infrator.  
 
Art. 599.  Para os profissionais liberais, a penalidade consistirá na suspensão do 

exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada pelos órgãos públicos ou 
autárquicos disciplinadores das respectivas profissões mediante comunicação das autoridades 

fiscalizadoras. 
 
Art. 600.  O recolhimento da contribuição sindical efetuado fora do prazo referido 

neste Capítulo, quando espontâneo será acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos trinta 
primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando, nesse caso, o 
infrator, isento de outra penalidade.  

§ 1º  O montante das cominações previstas neste artigo reverterá sucessivamente:  

a) ao sindicato respectivo; 
b) à federação respectiva, na ausência de sindicato; 

c) à confederação respectiva, inexistindo federação.  
§ 2º  Na falta de sindicato ou entidade de grau superior, o montante a que alude o 

parágrafo precedente reverterá à conta "Emprego e Salário". (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.181, de 11/12/1974) 
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Seção V 

Disposições Gerais 

 
Art. 601.  No ato da admissão de qualquer empregado, dele exigirá o empregador a 

apresentação da prova de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto sindical” 
alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 602.  Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao 
desconto da contribuição sindical serão descontados no primeiro mês subseqüente ao do reinício 

do trabalho. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que forem 

admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anteriormente nem apresentado a 

respectiva quitação. 
 

Art. 603.  Os empregadores são obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização 
os esclarecimentos necessários ao desempenho de sua missão e a exibir-lhes, quando exigidos, 
na parte relativa ao pagamento de empregados, os seus livros, folhas de pagamento e outros 

documentos comprobatórios desses pagamentos, sob pena da multa cabível. 
 

Art. 604.  Os agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais são 
obrigados a prestar aos encarregados da fiscalização os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados, inclusive exibição de quitação da contribuição sindical. (Expressão “imposto 

sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 
Art. 605.  As entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de editais 

concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de 
maior circulação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário. (Expressão 

“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 
Art. 606.  Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamento da 

contribuição sindical, promover a respectiva cobrança judicial, mediante ação executiva, 
valendo como título de dívida a certidão expedida pelas autoridades do Ministério do Trabalho 

e Previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 
10/10/1969) 

§ 1º  O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio baixará as instruções 

regulando a expedição das certidões a que se refere o presente artigo das quais deverá constar a 
individualização do contribuinte, a indicação do débito e a designação da entidade a favor da 

qual será recolhida a importância de imposto, de acordo com o respectivo enquadramento 
sindical.  

§ 2º  Para os fins da cobrança judicial do contribuição sindical são extensivos às 

entidades sindicais, com exceção do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública para a 
cobrança da dívida ativa. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

22/2/1967) 
 
Art. 607.  É considerado como documento essencial ao comparecimento às 

concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às repartições paraestatais ou 
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autárquicas a prova da quitação da respectiva contribuição sindical e a de recolhimento da 
contribuição sindical, descontada dos respectivos empregados. (Expressão “imposto sindical” 
alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 
Art. 608.  As repartições federais, estaduais ou municipais não concederão registro 

ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos estabelecimentos de 
empregadores e aos escritórios ou congêneres dos agentes ou trabalhadores autônomos e 
profissionais liberais, nem concederão alvarás de licença ou localização, sem que sejam 

exibidas as provas de quitação da contribuição sindical, na forma do artigo anterior. (Expressão 
“imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste artigo acarretará, de pleno 
direito, a nulidade dos atos nele referidos, bem como dos mencionados no art. 607. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 
Art. 609.  O recolhimento da contribuição sindical e todos os lançamentos e 

movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e taxas federais, estaduais ou 
municipais. (Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 610.  As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo Diretor-
Geral do Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se tornarem 

necessárias à sua execução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 
 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 611.  Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam 
condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações 
individuais do trabalho. (Vide art. 8º, VI da Constituição Federal de 1988) 

..........................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... 
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